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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPALIDADE SAÚDE DE UM LADO, E 

DO OUTRO A EMPRESA VOE + BRASIL 

AGÊNCIA DE VIAGENS - M. S. S. DA SILVA & 

CIA LTDA - ME, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICAM. 
 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45, com sede 

na Rua Dom Pedro II, nº 826, Praça Pe. João Nicolletti, nesta Capital, Centro, por força do Decreto 

Municipal nº 12.931, de 19 de fevereiro de 2013, publicado no D.O.M nº 4.431, de 28/02/2013, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUSA, neste ato representada pelo Sr. 

JAIME GAZOLA FILHO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº. 437812 SSP/RO e do CPF 

nº633.229.192-34, CONTRATANTE, e a Empresa Voe + Brasil Agência De Viagens - M. S. S. Da 

Silva & Cia Ltda - Me, inscrita no CNPJ nº. 13.430.790/0001-97, com sede na Avenida Monte Castelo, 

675 - Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná - Rondônia, CEP - 76900-783, nesta Capital, neste ato legalmente 

representada pelos sócios administradores Sra. MARISELMA SOARES SANTANA DA SILVA, 

brasileira, casada, empresária, nascida em 19/12/1965, natural de Poranga - ES, portadora do RG Nº. 

246462 SESDEC RO, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia CPF/ME sob 

o nº 203.428.702-97, residente e domiciliada na Rua Monte Castelo, nº. 675, Jardim dos Migrantes, JI-

PARANÁ-RO, CEP 76.900-783, e o Sr. LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG Nº. 195622 SSP RO, inscrito no CPF sob o Nº. 162.171.282-68, 

residente e domiciliada na Rua Monte Castelo, nº. 675, Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná-RO, CEP 

76.900-783, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, que tem 

por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução contratual, tudo de acordo 

com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021 e alterações, posteriores, resultante do 

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº072/2024/SML/PVH. SRPP 

Nº046/2024 , nos termos do Parecer Jurídico n.º: 467/2024/SPACC/PGM, devidamente autorizado 

nos autos do Processo Administrativo nº 00600-00023974/2024-79-e e Processo de Gerenciamento 

nº.00600-00010083/2025-33-e, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de agenciamento de viagens COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE PESQUISA, RE-

SERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGEM 

AÉREA NACIONAL E INTERNACIONAL, DE ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2. Para fins de execução e controle, o objeto está assim descrito: 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

MEDIDA 

QTDADE VALOR 

TOTAL 

01 01 Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviço de Agenciamento de 

Viagens, compreendendo os 

Unidade 148 R$ 532.904,08 
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serviços de pesquisa, reserva, 

emissão, marcação, remarcação e 

cancelamento de passagem aérea 

nacional e internacional, de 

acordo com as normas da Agência 

Nacional de Aviação Civil –

ANAC, para atender os órgãos da 

Administração Pública Direta e 

Indireta. 

TOTAL R$ 532.904,08 

 

Parágrafo Primeiro - Integram este documento contratual, como parte indissociável, VINCULANDO 

ESTÁ CONTRATAÇÃO: 
 

a) Parecer Jurídico nº. 467/2024 - SPACC/PGM; 
b) Processo Administrativo nº: 00600-00023974/2024-79-e; 
c) Proposta da CONTRATADA, eDOC F4471DA2 constante dos autos. 
d) Termo de Referência/Projeto Básico e anexos dos documentos supracitados; 
e) Requisição de Gerenciamento Consolidada Nº. 22/2025 - NUGERP/SEMUSA, eDOC 2D537995, 

constantes nos autos do Processo de Gerenciamento 00600-00010083/2025-33-e. 
 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço UNITÁRIO. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

2.1. A vigência do contrato objeto desta contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 
 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realiza-

ção do serviço; 
 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

2.2.1.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

2.2.2.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.2.3.  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como con-

dição para a renovação. 
 

2.2.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
 

2.2.5.  No caso de prorrogação do prazo de vigência da contratação, atendidas as condições previstas 

nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, as quantidades contratadas serão renovadas para o 

novo período de vigência. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO  
 

3.1. DOS SERVIÇOS, DO VALOR DAS TARIFAS E TAXAS DE EMBARQUE 
 

3.1.1. DOS SERVIÇOS 

 

3.1.1.1. AGENCIAMENTO DE VIAGENS:  compreende as informações de voo, reserva, marcação, 

remarcação e cancelamento, emissão e entrega dos respectivos e-tickets, com código localizador da 

passagem aérea pela agência de viagens, bem como disponibilização de acesso gratuito 24 (vinte e 

quatro) horas por dia para solução de ocorrência, com base nas tabelas de preços das companhias aéreas, 

atendendo as normas da Agência de Aviação Civil – ANAC.  
 

3.1.1.2. PASSAGEM: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos 

casos em que isto represente toda a contratação.  
 

3.1.1.3. TRECHO: compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de 

existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea, quando do deslocamento de 

servidores, prefeito, secretários e/ou colaboradores para participarem de eventos de interesse da 

Prefeitura do Município de Porto Velho. 
 

3.1.2. DO VALOR DAS TARIFAS E TAXAS DE EMBARQUE 

 

3.1.2.1. O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas concessionárias de serviços de 

transporte aéreo, inclusive quanto às promocionais. 
 

3.1.2.2. Para a emissão dos bilhetes eletrônicos serão computadas as taxas de embarque, as quais 

obedecerão aos valores pré-estabelecidos pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(INFRAERO).  
 

3.1.2.3. As tarifas e taxas cobradas deverão ser discriminadas separadamente no bilhete eletrônico 

(eticket).  
 

3.1.2.4. A reversão de passagem não utilizada, deve se dar mediante estorno dos valores respectivos na 

própria fatura/nota fiscal mensal apresentada pela Contratada.  
 

3.1.2.5. Eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do cancelamento das passagens 

não utilizadas deverão ser consideradas e comprovadas de forma consolidada. 
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3.1.2.6. Os valores não processados na fatura/nota fiscal relativa ao período (mês) da ocorrência deverão 

ser processados na próxima fatura/nota fiscal emitida pela Contratada.  
 

3.2. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

3.2.1. PRAZO 

 

3.2.1.1. O prazo de início da execução dos serviços com o fornecimento das passagens é de até 05 (cinco) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato.  
 

3.2.2. ENTREGA 

 

3.2.2.1. Os bilhetes deverão ser entregues, se emitidos em meio físico, em local determinado pelo órgão 

requisitante e/ou e eletronicamente por e-mail do órgão requisitante. 
 

3.2.2.2. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor responsável pelo serviço no âmbito 

da Contratante ou a outro designado, por e-mail ou em meio físico, no prazo de até 2 (duas) horas para 

trechos nacionais e de até 4 (quatro) horas para trechos internacionais, contado a partir da autorização de 

emissão da passagem, salvo se solicitados fora do horário de expediente da CONTRATADA.  
 

3.2.2.3. Quando os bilhetes forem solicitados fora do horário de expediente o prazo, a forma e o local de 

entrega deve ser previamente combinado com o solicitante.  
 

3.2.3. RECEBIMENTO 

 

3.2.3.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, serão observadas as especificações contidas no edital 

e as disposições do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021.  
 

3.2.3.2. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o bilhete de passagem aérea que 

for recusado por apresentar-se contraditório à Ordem de Fornecimento e/ou distintos dos ofertados, ou 

qualquer outra coisa que estiver em desacordo com o disposto no referido instrumento convocatório e seus 

anexos no prazo máximo de 03 (três) dias, conforme determina a lei. 
 

3.2.3.3. Condições/Recebimento: A conferência e o recebimento do serviço ficarão sob responsabilidade do 

órgão participante, sendo uma pessoa designada por portaria, através da Comissão de Recebimento de 

Serviços, caracterizando assim, o aceite Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

serviço com a especificação (não superior a 03 dias). 
 

3.2.3.4.  Somente após o cumprimento das formalidades legais a Comissão de Recebimento passará o objeto 

recebido e conferido para utilização, de acordo com a disposição contida no artigo 140 da Lei nº 14.133/2021.  
 

3.2.3.5. A conferência e o recebimento definitivo do serviço ficará sob responsabilidade das unidades 

administrativas participantes. 
 

3.2.3.6.  O recebimento do objeto se dará conforme o disposto no art. 140, inciso II e seus parágrafos, da 

Lei nº 14.133/2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 
 

a) Provisoriamente, em até 03 (três) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade da passa-

gem;  
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b) Definitivamente, 02 (dois) dias após a verificação pertinente e aceitação pela comissão de recebimento.  
 

3.2.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

do material, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 

Lei ou instrumento contratual.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  
 

4.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos porventura requeridos pela Contratante.  
 

4.2. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es) ou comissão, 

doravante denominado (s) FISCAL (IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como 

representante da unidade administrativa requisitante, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-

se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê os artigos 117 e 140 da Lei nº 

14.113/2021.  
 

4.3. A existência da fiscalização da contratante não diminui ou altera a responsabilidade da empresa 

contratada.  
 

4.4. As atribuições e responsabilidades do gestor e fiscal observarão o disposto no art. 8 do Decreto nº 

11.246/2022. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 

5.1.  O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal acompanhada das devidas 

requisições que deram origem ao fornecimento pela contratada, devidamente atestadas pela Administração, 

conforme disposto no art. 141 da Lei nº 14.133 de 2021.  
 

5.2. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, será de 30 (trinta) 

dias, contados da data de sua apresentação.  
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento de parcela controvertida à Contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

5.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 

à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 
EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = valor da parcela paga;  

I = Índice de compensação financeira = 0,000328767,assim apurado:  

I = (TX) I = (1/100) I = 0,000328767 
    365       365  

TX = Percentual da taxa anual = 12%  
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5.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 

da reapresentação do mesmo.  
 

5.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.  
 

5.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  
 

5.8.  A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso 

que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de 

determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.  
 

5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de 

prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.  
 

5.10. A ADMINISTRAÇÃO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à CONTRATADA.  
 

5.11. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova 

de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual, Certidão Negativa Municipal e Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios 

eletrônicos. 
 

5.1.1. Da Fiscalização 

 

5.1.1.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA; 
 

5.1.1.2. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es) 

ou comissão, doravante denominado (s) FISCAL (IS), designado formalmente, com autoridade para exer-

cer, como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 

cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê os artigos. 117 e 140 da Lei nº 

14.113/21; 
 

5.1.1.3. A existência da fiscalização da Secretaria não diminui ou altera a responsabilidade da em-

presa contratada. 
 

5.1.1.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-

nistração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 

5.1.1.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari-

zação das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 6.3. Gestor do Contrato; 
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5.1.2.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA  
 

6.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO  
 

7.1. O valor desta contratação é de R$ 532.904,08 (quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e quatro 

reais e oito centavos. 
 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-

cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
 
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado de-

penderão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  
 

8.1. Da Alteração dos Preços Registrados 
 

8.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.2. Compete ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores 

detentores da ata, na ocorrência de fato superveniente que justifique a redução ou revisão dos preços dos 

bens ou serviços registrados. 
 

8.1.3. Os efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro mencionados nos incisos I e II deste artigo terão 

incidência a partir da publicação do extrato da ata atualizada, nos meios previstos no Art. 63 do DECRETO 

Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023.  
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8.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação, índice IPCA de correção monetária. 
 

8.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 

9.CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

9.1. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir com o objeto 

requisitado.  
 

9.2. Solicitar o fornecimento de passagens aéreas mediante requisição escrita, via e-mail ou eletrônica em 

sistema disponibilizado pela CONTRATADA, inclusive nos casos de remarcação e/ou cancelamento de 

bilhetes, na qual constará nome(s) do(s) passageiro(s), o P/A (projeto/atividade), o(s) trecho(s), a(s) 

companhia(s) aérea(s), dia(s), horários do(s) voo(s) e localizador do voo(s). 
 

9.3. Solicitar os valores dos créditos decorrentes de passagens aéreas ou trechos não utilizados, por meio 

de documento oficial, para fins de glosa em fatura posterior ou depósito em conta corrente da Prefeitura do 

Município de Porto Velho. 
 

9.4. Efetuar o pagamento das faturas/notas fiscais, no prazo estipulado, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências.  
 

9.5. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no 

edital e Ata de Registro de Preços.  
 

9.6. Arcar com as multas/taxas originárias das companhias aéreas, decorrentes de passagens aéreas ou 

trechos solicitados e não utilizados, bem como da remarcação de bilhetes requisitados. 
 

9.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações do 

edital.  
 

9.8. Prestar as informações referentes ao objeto contratado, que venham ser solicitadas pela 

CONTRATADA.  
 

9.9. Informar à CONTRATADA, por documento oficial, os nomes dos colaboradores autorizados a 

solicitar e/ou requisitar os serviços do referido objeto.  
 

9.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, notificando oficialmente à 

CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do edital.  
 

9.11. Fiscalizar a entrega do objeto através de um representante, a quem compete também anotar todas 

as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto, determinando o que for necessário para regularizar 

as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

10.1 Para esta contratação não haverá exigência de garantia contratual. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

11.1 As despesas com o objeto desta contratação serão custeadas com recursos oriundos da seguinte 

Dotação Orçamentária, Programa de Trabalho e Elemento de Despesas, também explicitados e constantes 

da respectiva Nota de Empenho: 
 

11.1.1  Programa/Atividade Código n° 08.31.10.305.0335.2.058, Elemento de Despesa 339033, Fonte de 

Recursos 15.00, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil, Reais) Empenho n°1597/2025, eDOC BDF573F4; 
 

11.1.2 Programa/Atividade Código n° 08.31.10.122.0336.2.315, Elemento de Despesa 339033, Fonte de 

Recursos 15.00, no valor de R$ 80.000,00 (Vinte Mil, Reais) Empenho n°1598/2025, eDOC BDF573F4; 

 

11.1.3. Programa/Atividade Código n° 08.31.10.122.0336.2.674, Elemento de Despesa 339033, Fonte de 

Recursos 15.00, no valor de R$ 199.999,80 (Cento e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove 

Reais, Oitenta Centavos) Empenho n°1599/2025, eDOC BDF573F4; 

 

11.1.4. Programa/Atividade Código n° 08.31.10.122.0336.2.675, Elemento de Despesa 339033, Fonte de 

Recursos 15.00, no valor de R$ 92.904,32 (Noventa e Dois Mil, Novecentos e Quatro Reais, Trinta e Dois 

Centavos) Empenho n°1600/2025, eDOC BDF573F4; 

11.1.5. Programa/Atividade Código n° 08.31.10.302.0329.2.280, Elemento de Despesa 339033, Fonte de 

Recursos 16.00, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil, Reais) Empenho n°1601/2025, eDOC 

BDF573F4; 

 

11.1.6. Programa/Atividade Código n° 08.31.10.302.0329.2.669, Elemento de Despesa 339033, Fonte de 

Recursos 16.00, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil, Reais) Empenho n°1602/2025, eDOC 

BDF573F4; 

 

11.1.7. Programa/Atividade Código n° 08.31.10.302.0329.2.669, Elemento de Despesa 339033, Fonte de 

Recursos 16.00, no valor de R$ 39.999,96 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais, Noventa 

e Seis Centavos) Empenho n°1603/2025, eDOC BDF573F4; 

 

11.2. As despesas remanescentes serão consignadas posteriormente pela SEMUSA, mediante a elabora-

ção de termo de apostilamento. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1 À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos 

legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, aplicar-

se-ão, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções pertinentes à 

espécie prescrita pela Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 18.892/2022, e previstas no Edital 

e/ou contrato, às seguintes penalidades: 
 

I - Advertência; 

 

II - Multa, nos seguintes percentuais: 

 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento 

contratual, será calculado na forma estabelecida em edital, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco déci-

mos por cento), limitado a 30% (trinta por cento);  
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b) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco centésimos por cento) 

ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 (dez) dias;  

 

c)  Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 

(oito por cento) sobre o valor do produto;  

 

d) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência 

do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomi-

tantes e sem prejuízo de outras cominações; 

 

e) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” , poderá ser aplicada 

sanção mais grave prevista no Inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

 

III - Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das seguintes multas:  

 

a)  Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado;  

 

b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de 5% sobre o valor do contrato, levando em 

consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida;  

 

c)  Na hipótese da empresa recusar-se a formalizar o contrato no prazo informado, durante a vi-

gência da proposta, caracteriza-se a inexecução total da obrigação assumida. 

 

IV - impedimento de licitar e contratar; Art. 156, inciso III da Lei nº 14.133/2021.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, com fulcro no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a CONTRATADA deixar de 

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé.  

 

12.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 
 

12.3.  A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla 

defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei  
 

12.4.  Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.  
 

12.5. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação 

nos casos e condições especificados no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solicitação dilatória, 

sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das 

alegações, recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os 

atrasos não precedidos da competente prorrogação.  
 

12.6. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos ao Contratado. 
 

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Porto Velho-RO, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, seus anexos e demais cominações legais.  
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12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
 

12.12. Observadas ainda as disposições constantes nos Arts. 95 a 130 do Decreto Municipal nº 

18.892/2023.  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 

13.1. Ficará o presente contrato rescindido, a juízo da administração, mediante formalização, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais 

e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decor-

rente de sua própria conduta; 
 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
 

13.3. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 
 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
 

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompa-

nhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capa-

cidade de concluir o contrato; 
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IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contra-

tado; 
 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
 

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administra-

tiva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade con-

tratante; 
 

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 
 

13.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais asse-

gurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
 

13.5. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independente-

mente de outras penalidades. 
 

13.6. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CON-

TRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo 

de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
 

13.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no res-

pectivo processo. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ABERTURA DE PROCEDI-

MENTO ADMINISTRATIVO INADIMPLEMENTO 
 

14.1. No caso de abertura de procedimento administrativo para apuração de inadimplemento contratual 

deverá ser observado o procedimento estabelecido no art.95 a 130 do Decreto Municipal 18.892/2023. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida 

se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no artigo 

92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais aplicáveis. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO 
 

17.1. A CONTRATADA obriga-se a manter as condições que a habilitaram no certame licitatório, até o 

total cumprimento deste contrato. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e controvérsias 

oriundas do presente instrumento. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 

19.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo ou de 

resumo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 
 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado 

conforme é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumprimento, 

todas de igual teor e forma, devidamente certificadas pela Coordenadoria Jurídica de Saúde. 
 

Porto Velho, 05 de junho de 2025. 
 

 

JAIME GAZOLA 
Secretário Municipal de Saúde/SEMUSA 

 

 

MARISELMA SOARES SANTANA DA SILVA 

Representante Legal da Contratada 
 

 

LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA 

Representante Legal da Contratada 
 

VISTO: 
 

Márcia Alves da Silva 
Coordenadora Jurídica 
COJUSA/PGM/SEMUSA 
 

TESTEMUNHAS: 

e-DOC CCF9EA80
Proc 00600-00010083/2025-33-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC CCF9EA80

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=CCF9EA80
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=10083&filter[anoproc]=2025


 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

COORDENADORIA JURÍDICA DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 10/2025/COJUSA/PGM 

PROCESSO Nº 00600-00010083/2025-33 

________________________________________________ 

 

 

14                                                                       SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML 
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão 

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO 

e-mail: concorrencia.sml@gmail.com 
 

 

NOME:       NOME: 
CPF Nº       CPF Nº 
RG Nº                                                                                 RG Nº 
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